
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgualo 

DECRETO N.°  083/99 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n.° 2.166, de 18 de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. P. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

- GABINETE DO PREFEITO 
- Chefia de Gabinete 
- Serviços de Relações Públicas e Divulgação Oficial 

Do Município 
- Material de Consumo 	5.000,00 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- Gabinete do Secretário 
- Serviços de Administração Geral 
- Outros Serviços e Encargos. 	  14.000,00 

TOTAL 	  19.000,00 

:gttr.., 20: Para ‘cohertur dO crédito ábertprynp á;rtigo anterior, ficam 
reduzidas as seguintes dotações-do orça-trieitó 
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- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Divisão de Urbanismo 
- Obras de Sistema de Esgotamento Sanitário 
- Obras e Instalações 	5.000,00 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- Gabinete do Secretário 
- Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 
- Remuneração de Servi /Pessoais 	  14.000,00 

	 . 19.000,00 
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disposições em contrário. 

setembro de 1999. 

ANTONIO 	ANDØ SCANAV 
refeito Mtiipal 
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